                  Sr. Presidente da COMISSÃO ELEITORAL
_________________________________________, CPF _________________, vem requerer a vossa Senhoria o registro da chapa para concorrer às eleições de 2019 da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e Delegados Representantes, conforme dispõe o Estatuto da Entidade.

Para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 11 do Regulamento Eleitoral, apresenta, em duas vias, este requerimento e a nominata dos candidatos com as suas respectivas assinaturas.

Nestes termos, 

Espera deferimento.

                                                                           Porto Alegre, ___ de ____________ de 2019

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO:

Recebido em: _____ de ______________ de 2019 às ________ horas.
_________________________________

	CANDIDATOS
	ASSINATURA

	DIRETORIA EXECUTIVA
	 

	I - Presidente
	 

	
	

	II- Vice-Presidente
	

	
	

	III – Diretor de Políticas e Ações Sindicais
	

	
	

	IV - Diretor Administrativo
	

	
	

	V - Diretor Financeiro
	

	
	

	VI - Diretor de Relações Parlamentares e Institucionais
	

	
	

	VII - Diretor de Assuntos Jurídicos e Previdenciários
	

	
	

	VIII - Diretor de Assuntos Técnicos
	

	
	

	IX - Diretor de Comunicação e Integração Social
	

	
	

	X - Diretora de Assuntos dos Aposentados e Pensionistas
	

	
	

	DELEGADOS REPRESENTANTES
	

	I - 
	

	II - 
	

	CONSELHO FISCAL (mínimo 5 candidatos)
	

	I - 
	

	II -
	

	III - 
	

	IV - 
	

	V - 
	

	VI - 
	


Assinar em 2 vias, conforme §2º, art. 11 do Regulamento Eleitoral: “No requerimento de registro, endereçado à Comissão Eleitoral, em 2 (duas) vias, assinado por um dos candidatos constantes da chapa, deve conter, em anexo, exemplar, em 2 (duas) vias, devidamente assinada por todos os membros que concorrem para a diretoria executiva, para delegados representantes e para conselheiros fiscais.


